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 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 16/01/2023
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

LUCAS CAVALINI BARBOZA, RG nº 472473335, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de WALKYRIA FREGOLON DE 
PIETRO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº116/2023);
NEY LUIZ BELLEGARD, RG nº 131287333, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente do 
falecimento de ROBERTO JUNJI KOISHI, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº117/2023);
RAUL HABESCH, RG nº 180039295, para, em Jornada Com-

pleta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III 
- Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da 
Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da aposentadoria 
de MAMERTO KUS, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a 
partir da data do seu exercício.

(Decisão nº118/2023);
DE 18/01/2023
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

AMANDA DE MORAES MACHADO, RG nº 5016082, para, 
em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de SANDRA REGINA MACHIESKI, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº132/2023);
DANYELLE DOS SANTOS LUCCHESE, RG nº 350096351, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de CLEYDE ROSELY DINI, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANA-
LISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº133/2023);
ERON ANDRADE REZENDE FILHO, RG nº 1292398361, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de VALDEREZ BADDINI PINHATA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº134/2023);
FELIPE ANTONIO DIAS SOARES DE AZEVEDO, RG nº 

37343239, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em 
caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da aposentadoria de VERA MÁRCIA MÁXIMO 
DE CARVALHO GARBOSA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº135/2023);
GABRIELA TEIXEIRA DE LIMA, RG nº 478744213, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de ROSELI BITTAR, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº136/2023);
HENRIQUE CANDIDO EVANGELISTA DA SILVA, RG nº 

289125148, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-
-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Ven-
cimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, 
em vaga decorrente da aposentadoria de MARIA EUGENIA DE 
CAMARGO BARROS AFFONSO, ficando atribuída a Gratificação 
de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA 
LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº137/2023);
HUGO FURTADO RODRIGUES, RG nº 289563710, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de HENRIQUE SILVEIRA NEVES, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº138/2023);
LUANA GRACIANA SILVA, RG nº 53605079X, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de LILIAN DRAGO PEIXOTO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº139/2023);
LUCAS MARTINS FRANCA, RG nº 48738166X, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 

de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ADEMAR TRINDADE CRUZ, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANA-
LISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº140/2023);
MILENA DE SENNE RANZINI, RG nº 323759671, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de BENEDITO ROBERTO FERREIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº141/2023);
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA, RG nº 483591877, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de LUCIMARA ACOSTA GLADE, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº142/2023);
PRISCILLA BATISTA DA SILVA, RG nº 12200876, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de JANETE DA CRUZ LION, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº143/2023);
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, RG nº 448140330, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de CLAÚDIO LUIS NEVES CASTELLANO, 
ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se 
refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezem-
bro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu 
exercício.

(Decisão nº144/2023);
ROBERTO GUILLERMO SALINAS QUIROZ, RG nº 

329568208, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do 
SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 
878/2012, em vaga decorrente da aposentadoria de ANDERSON 
FAZOLI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº145/2023);
SIMONE FRANCA BERNARDINO, RG nº 32011627X, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de ELZA MIHEKO TAMASHIRO 
HIGASHI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº146/2023);
THIAGO DIAS SOARES DE AZEVEDO, RG nº 590314270, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com ven-
cimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de MARISA FERNANDES DA SILVA 
SPINARDI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº147/2023);
VICTOR LIMA GOMES, RG nº 36222658, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ZENILDA DOS SANTOS BIZERRA, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº148/2023);
YASMIN YUR MARQUES VELLOZO, RG nº 459128589, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de AYDETE APARECIDA LAMBERTI DE 
ARAUJO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº149/2023);
DE 20/01/2023
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

ALEXANDRE MARQUES DE OLIVEIRA, RG nº 14763526, 
matrícula nº 27193, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir 
de 23/01/2023.

(Decisão nº169/2023);
ANDRE LUIS EUGENIO, RG nº 340480580, matrícula nº 

28991, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº170/2023);
EMILIA FELEX, RG nº 4479359, matrícula nº 7350, do cargo 

que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR IX, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar nº 1263/2011, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº171/2023);
IARA GONZAGA BORTOLUCI, RG nº 308099679, matrícula 

nº 24325, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXI-

LIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX 
- Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da 
Resolução 776/96, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº172/2023);
JOSE CARLOS DA SILVA, RG nº 117104590, matrícula nº 

30329, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº173/2023);
MARCO ANTONIO LOPES MEUCCI, RG nº 9209615, matrí-

cula nº 31094, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 31/01/2023.

(Decisão nº174/2023);
OSVALDO CLODOALDO DOVIGO, RG nº 10864642, matrí-

cula nº 31037, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR IX, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2011, a partir 
de 23/01/2023.

(Decisão nº175/2023);
RAIMUNDO CICERO DIAS, RG nº 42545826, matrícula nº 

25987, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº176/2023);
RENATA MARIANA VIEIRA, RG nº 44803170, matrícula nº 

30798, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº177/2023);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, EXONERA, a pedido, 
nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 1º do artigo 58 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, SIMONE 
FRANCA BERNARDINO, RG nº 32011627, matrícula nº 31353, 
do cargo que vem exercendo, em caráter efetivo, de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolu-
ção Nº 878/2012, a partir de 23/01/2023.

(Decisão nº186/2023);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ALEXANDRE MARQUES DE OLIVEIRA, RG nº 14763526, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
RAIMUNDO CICERO DIAS, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº178/2023);
BEATRIZ CONSUELO MÜLLER, RG nº 29965081-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de VICENTE 
MARIO MARTINS AULER, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº179/2023);
FRANCISCO LUCIVAN DOS SANTOS, RG nº 30189750, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSE CARLOS DA SILVA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº180/2023);
JULIA KOPF DE MORAES PAULO, RG nº 398795976, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
VIVIAN OLIVEIRA MENDES, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº181/2023);
RAIMUNDO CICERO DIAS, RG nº 42545826, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IX, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Comple-
mentar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exoneração de 
OSVALDO CLODOALDO DOVIGO, ficando atribuída a Gratifica-
ção de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR IX, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº182/2023);
TATIANA CASTRO FLORES ZAMBELLI SALGADO, RG nº 

54777753, para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE 
ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exone-
ração de FRANCISCO GONÇALVES NOGUEIRA JUNIOR, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 
2005, de ASSISTENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº183/2023);
YARA DA SILVA SOUZA , RG nº 506722272, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
CIRLEI ZEIDILEI DA SILVA OLIVEIRA, ficando atribuída a Gratifi-
cação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº184/2023);
DE 20/01/2023
PROCESSO DIGITAL: 376/2022
Interessado(a): Administração
Assunto: Instrução preliminar à realização de procedimento 

licitatório destinado à contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de gerenciamento técnico-opera-
cional, de gestão administrativa dos canais de comunicação ins-
titucionais da ALESP e de produção de conteúdo, sob demanda, 
a ser transmitido através das plataformas de mídia da ALESP, 
compreendendo Rede Alesp, Divisão de Comunicação Institu-
cional, Redes Sociais e Cerimonial, conforme especificações téc-
nicas contidas no Memorial Descritivo, pelo prazo de 12 (doze) 
meses (Anexo I do Edital) - Delegação de Competência.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no 
artigo 14, inciso II, alíneas “d”, “h” e “i”, do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, à vista do contido nos autos do Processo 
Digital nº 376/2022, que trata da instauração de certame licita-
tório, na modalidade “Pregão Eletrônico”, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de gerenciamento técnico-operacional, de gestão admi-
nistrativa dos canais de comunicação institucionais da ALESP 
e de produção de conteúdo, sob demanda, a ser transmitido 
através das plataformas de mídia da ALESP, compreendendo 
Rede Alesp, Divisão de Comunicação Institucional, Redes Sociais 
e Cerimonial, conforme especificações técnicas contidas no 
Memorial Descritivo, pelo prazo de 12 (doze) meses (Anexo I 
do Edital); considerando a encaminhamento do senhor Secre-
tário Geral de Administração, de 19/01/2023, no qual atesta a 
observância, pela minuta de Edital, aos preceitos da promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável, nos moldes do art. 
3º, caput, da Lei nº 8.666/1993, bem como os demais termos 
do seu encaminhamento, os quais acolhe integralmente, e 
desde que o ordenador da despesa, após sua análise, entenda 
por bem acolher expressamente as manifestações datadas de 
10/08/2022, 01/12/2022 e 05/12/2022, contendo justificativa da 
pretensa contratação, bem como o respectivo Memorial Descri-
tivo do objeto pleiteado, apresentado em sua última versão em 
05/12/2022, todos do Departamento de Comunicação, a minuta 
do Edital, ultimada em 06/12/2022, pela Comissão Permanente 
de Licitação, as manifestações da Coordenadoria de Contrata-
ções, datadas de 28/07/2022, e 09/11/2022, bem como as mani-
festação de 11/11/2022, da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário (DPCO nº 0552/2022), reiterada em 06/12/2022, 
e atualizada em 19/01/2023 (DPCO nº 0008/2023); e, ainda, 
desde que comprovadamente atendidas todas as recomenda-
ções contidas no Parecer nº 507-1, de 03/09/2022 e no Parecer 
nº 635-1, de 29/11/2022, ambos da Procuradoria desta Casa de 
Leis, DECIDE DELEGAR COMPETÊNCIA ao Secretário Geral de 
Administração para:

I - autorizar a abertura do procedimento licitatório em 
questão, justificando a necessidade da contratação;

II - subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execu-

ção do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, 

registrando-os no sistema;
VI - proceder com a devida operacionalização do sistema 

da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, naqui-
lo que compete a esta Mesa Diretora;

VII - analisar as impugnações e questionamentos relativos 
ao Edital e Anexos;

VIII - decidir os recursos interpostos contra ato do prego-
eiro, mantendo-se a competência da Mesa Diretora quanto à 
apreciação e decisão de eventuais recursos administrativos em 
segundo grau de jurisdição;

IX - adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos 
recursos;

X - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório;
XI - assinar o respectivo termo contratual e autorizar as 

despesas correlatas, condicionada o retorno dos autos à Divisão 
de Finanças para atestar a existência de previsão orçamentária 
para o exercício de 2023, com a juntada da respectiva nota de 
reserva;

XII - proceder e autorizar eventuais prorrogações de prazo, 
acréscimos, supressões e demais alterações contratuais que se 
mostrem cabíveis e do interesse da Administração, autorizando 
suas despesas, aprovando e subscrevendo seus termos;

XIII - determinar a aplicação de eventuais penalidades, exce-
to a de declaração de inidoneidade, à empresa Contratada; e

XIV - autorizar eventual rescisão administrativa ou amigá-
vel do contrato, assinando o respectivo termo final.

(Decisão nº167/2023);
PROCESSO DIGITAL Nº 613/2022
Interessada: Administração
Assunto: Instrução de procedimento licitatório destinado 

à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de impressão e acabamento de material gráfico por 
demanda, em ambiente externo à Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, pelo regime de empreitada por preço uni-
tário, de acordo com as especificações constantes no Memorial 
Descritivo – Delegação de competência.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no artigo 
14, inciso II, alíneas “d”, “h” e “i”, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, à vista do contido nos autos do Processo Digital 
nº 613/2022, que trata da instauração de certame licitatório, na 
modalidade “Pregão Eletrônico”, do Tipo Menor Preço, que tem 
por objeto a prestação de serviços de impressão e acabamento 
de material gráfico por demanda, em ambiente externo à 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, pelo regime de 
empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações 
constantes no Memorial Descritivo, que integra a minuta de 
Edital; considerando a encaminhamento do senhor Secretário 
Geral de Administração, de 07/12/2022, no qual, reiterando 
sua manifestação datada de 25/10/2022, atesta a observância, 
pela minuta de Edital, aos preceitos da promoção do desen-
volvimento nacional sustentável, nos moldes do art. 3º, caput, 
da Lei nº 8.666/1993, bem como os demais termos da aludida 
manifestação, os quais acolhe integralmente, e desde que o 
ordenador da despesa, após sua análise, entenda por bem aco-
lher expressamente as manifestações datadas de 02/09/2022, 
contendo a justificativa da pretensa contratação, 27/10/2022, 
bem como o respectivo Memorial Descritivo do objeto pleitea-
do, apresentado em sua última versão em 28/10/2022, todos do 
Departamento de Comunicação, a minuta do Edital, ultimada 
em 06/12/2022, pela Comissão Permanente de Licitação, as 
manifestações da Coordenadoria de Contratações, datadas de 
03/10/2022, 10/11/2022 e 02/12/2022, bem como a manifes-
tação de 07/12/2022, da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário (DPCO nº 0576/2022), atualizada em 19/01/2023 
(DPCO nº 0007/2023); e, ainda, desde que comprovadamente 
atendidas todas as recomendações contidas no Parecer nº 588-
1/2022, de 24/10/2022, ambos da Procuradoria desta Casa de 
Leis, DECIDE DELEGAR COMPETÊNCIA ao Secretário Geral de 
Administração para:

I - autorizar a abertura do procedimento licitatório em 
questão, justificando a necessidade da contratação;

II - subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execu-

ção do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, 

registrando-os no sistema;
VI - proceder com a devida operacionalização do sistema 

da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, naqui-
lo que compete a esta Mesa Diretora;

VII - analisar as impugnações e questionamentos relativos 
ao Edital e Anexos;
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